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NOTA TÉCNICA 7654/7655 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

CÂMARA/VARA: Unidade Jurisdicional 1º JD 

COMARCA: Araguari 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

IDADE: 63 anos 

PEDIDO DA AÇÃO: RITUXIMABE 500 mg/50ml 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): L120 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG- 86019 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2025.0007654/7655 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO 

a) O medicamento pleiteado é incorporado ou não para o tratamento 

específico da patologia apresentada pelo(a) paciente, conforme a 

documentação médica acostada aos autos? 

R: O medicamento solicitado é incorporado, mas não para esta doença. 

b) Existe registro de pedido de incorporação do medicamento requerido junto 

à Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC)? 

Caso positivo, informe o estágio atual do processo administrativo de análise. 

R; Incorporado, mas não para esta doença. 

c) Há possibilidade de substituição do fármaco solicitado por outro 

medicamento disponibilizado pelo SUS, conforme os Protocolos Clínicos e 

Diretrizes Terapêuticas (PCDTs) vigentes, sem comprometer a eficácia do 

tratamento do(a) paciente? 

R:  De acordo com relatório médico outros tratamentos foram tentados sem 

sucesso. 
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d) O medicamento em questão tem evidências científicas robustas de 

eficácia, acurácia, efetividade e segurança para o tratamento da 

enfermidade, embasadas em ensaios clínicos randomizados, revisões 

sistemáticas ou meta-análises? 

R: Existem evidências na literatura da eficácia e segurança da medicação 

para doença informada 

e) À luz dos documentos médicos juntados aos autos, o medicamento 

postulado é imprescindível para o tratamento do(a) paciente, sem alternativa 

terapêutica igualmente eficaz disponível no SUS? 

R: De acordo com relatório médico outros tratamentos foram ineficazes 
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III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS: 

O penfigoide bolhoso é uma doença autoimune de curso crônico caracte-

rizada pelo surgimento de bolhas cutâneas tensas no tronco e nos mem-

bros. Tais bolhas se rompem, deixando extensas áreas de exulcerações 

na pele. Além das bolhas e das feridas cutâneas, o penfigoide bolhoso 

também pode causar prurido intenso. Pacientes com penfigoide bolhoso 

podem desenvolver também lesões nas membranas mucosas, em especial na 

mucosa oral e genital, em até 30% dos casos. Se as lesões cutâneas forem ex-

tensas, o indivíduo com penfigoide bolhoso pode ter um comportamento similar 

ao de um grande queimado, com risco de infecções secundárias e de distúrbios 

hidroeletrolíticos. Sendo uma doença autoimune, o penfigoide bolhoso tem seu 

tratamento baseado no uso de imunossupressores locais e sistêmicos. Os corti-

coides são os imunossupressores de primeira linha na terapêutica dessa enfer-

midade. Eles, em geral, são usados inicialmente em doses altas, que são poste-

riormente reduzidas de maneira gradativa à medida que a doença é controlada. 

No entanto, muitos pacientes com penfigoide bolhoso apresentam doença corti-

codependente, ou seja, a doença reativa-se após redução nas doses dos corti-

costeroides. Estes doentes acabam necessitando fazer uso prolongado de altas 

doses de corticosteroides, o que aumenta muito a probabilidade de efeitos cola-

terais importantes causados por esse grupo de medicamentos, tais como diabe-

tes, catarata, glaucoma, osteoporose e infecções graves. Nos casos de penfi-

goide bolhoso corticodependentes ou naqueles pacientes com formas modera-

das a graves desde a apresentação inicial, outros medicamentos imunossupres-

sores/imunomoduladores acabam sendo necessários, tais como a dapsona, a 

doxiciclina e o micofenolato de mofetila. 
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 Rituximabe no tratamento do penfigoide bolhoso:  O rituximabe é um medi-

camento imunossupressor da classe dos imunobiológicos anti-CD20. Ele depleta 

os glóbulos brancos denominados linfócitos B. O seu uso no tratamento do pen-

figoide bolhoso é “off label”, porém alguns estudos mostram que ele pode ser 

eficaz no tratamento de formas graves e refratárias dessa enfermidade. Revisão 

sistemática publicada em 2019 que incluiu publicações que avaliaram o uso do 

rituximabe em um total de 62 pacientes com penfigoide bolhoso mostrou que 

85% dos pacientes tratados com rituximabe apresentaram resposta completa2 . 

Revisão sistemática publicada em 2023 encontrou estudos no qual o rituximabe 

foi utilizado no tratamento de um total de 122 pacientes com penfigoide bolhoso3 

. Destes, 86 alcançaram remissão completa da doença (70,5%) e 25 remis-

são parcial (20,5%). 

 

IV – CONCLUSÃO 

✔ Trata-se de penfigoide bolhoso grave; refratária ao tratamento pa-

drão, que incluiu corticosteroides sistêmicos, dapsona e micofeno-

lato de mofetila; 

✔ O uso rituximabe no tratamento do penfigoide bolhoso é “off label”, 

mas existem evidências na literatura médica suficientes para indicar 

a medicação no caso em tela 
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